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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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LEI Nº 1.747, DE 01 DE JULHO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo do Município da Estância Hidromineral 

de Lindóia abrir Crédito Adicional na Lei 

Orçamentária do Exercício de 2024, e dá outras 
providências.” 

 
 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidromineral de Lindóia 

autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2024, um crédito adicional especial no 
valor de até R$ 2.183.299,17(dois milhões cento e oitenta e três mil duzentos e 

noventa e nove reais e dezessete centavos), a ser distribuído da seguinte forma no 
orçamento vigente: 

 
 

02. Poder Executivo 
 02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 

02.04.01. Divisão de Turismo e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 23.695.0007.2124.0000 4.4.90.52.00 

Equipamento

s e Material 

Permanente 

800.025 05 200.000,00 

 23.695.0007.2124.0000 4.4.90.52.00 

Equipamento

s e Material 

Permanente 

110.000 01 1.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 201.000,00 

 
02. Poder Executivo 

 02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 
02.04.03. Divisão de Cultura 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 13.392.0008.2120.0000 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Física 

100.045 05 62.277,67 
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 13.392.0008.2120.0000 3.3.90.35.00 
Serviço de 

Consultoria 
100.045 05 3.277,77 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 65.555,14 

 

02. Poder Executivo 
 02.05. Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 

02.05.02. Divisão de Serviços Públicos 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 15.452.0010.2121.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.052 02 500.000,00 

 15.452.0010.2121.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.052 01 9.000,00 

 15.452.0010.2122.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.053  02 500.000,00 

 15.452.0010.2122.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.053 01 7.000,00 

 15.452.0010.2123.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.054 05 481.104,00 

 15.452.0010.2123.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.054 01 27.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 1.481.104.00 

  
02. Poder Executivo 

 02.06. Diretoria Municipal de Educação 
02.06.02. Ensino Fundamental Recursos Próprios (25%) 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 12.361.0016.2030.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
296.001 05 18.713,43 

 12.361.0016.2030.0000 4.4.90.52.00 

Equipamento

s e Material 

Permanente 

296.001 05 18.713,44 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 37.426,87 
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02. Poder Executivo 
 02.06. Diretoria Municipal de Educação 

02.06.03. Pré Escola Recursos Próprios (25%) 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 12.365.0017.2032.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
294.001 05 18.713,43 

 12.365.0017.2032.0000 4.4.90.52.00 

Equipamento

s e Material 

Permanente 

294.001 05 18.713,44 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 37.426,87 

 

02. Poder Executivo 

 02.06. Diretoria Municipal de Educação 
02.06.04. Creches Recursos Próprios (25%) 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 12.365.0018.2034.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
294.001 05 37.426,88 

 12.365.0018.2034.0000 4.4.90.52.00 

Equipamento

s e Material 

Permanente 

294.001 05 37.426,88 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 74.853,76 

 

02. Poder Executivo 

 02.07. Diretoria Municipal de Saúde 
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 10.302.0026.2040.0000 3.3.70.41.00 Contribuições 800.032 05 200.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 200.000,00 

 

 
02. Poder Executivo 

 02.11. Diretoria Municipal de Esportes 
02.11.02. Divisão de Esportes 
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Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 27.812.0009.2125.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
100.055 02 2.090,00 

 27.812.0009.2125.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

100.055 02 57.880,00 

 27.812.0009.2125.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

100.055 01 3.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 62.970,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

02.12.01. Fundo Municipal de Assistência Social 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

 08.244.0003.2111.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
500.023 02 12.258,00 

 08.244.0003.2111.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

500.023 02 14.982,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 27.240,00 

 

 
Art. 2º A importância total do crédito adicional especial, cuja abertura foi autorizada 

pelo artigo 1.º desta Lei, será coberta com:  
 

I- (2.183.299,17) por provável excesso de arrecadação proveniente de transferências 
de recursos pelo Estado de são Paulo e da União.   

 
II- (47.000,00) pela anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentarias 

referente a valores de contra partida. 
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02. Poder Executivo 
 02.03. Diretoria Municipal de Administração 

02.06.01. Divisão de Administração e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/

Modalidade 

de Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

R$ 

70 04.122.0006.2008.0000 4.4.90.52.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

120.000 01 47.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 47.000,00 

 
 

 Art. 3.º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por decreto do Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º desta 

Lei. 
 

Art. 4.º Ficam alterados os valores constantes na Lei n.º 1.580, de 19 de novembro de 

2021 – Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei n.º 1.698, de 25 de julho de 2023 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.716, de 15 de dezembro de 2023 – Lei 

Orçamentária Anual, ambas para o exercício de 2024. 
 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 01 de julho de 2024. 

 

 
 

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

JESSICA DAIANE FORMAGIO 

DIRETORA DE GABINETE 
 

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de Administração e 
afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia em 01 de julho 

de 2024. 
 

 
 

 

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI Nº 1.748, DE 01 DE JULHO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo do Município da Estância Hidromineral 

de Lindóia abrir Crédito Suplementar na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024, e dá outras 

providências.” 
 

 LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidromineral de Lindóia 
autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2024, um crédito suplementar no valor 

de até R$ 1.466.600,00(um milhão quatrocentos e sessenta e seis mil e seiscentos 
reais), a ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente: 

 
02. Poder Executivo 

 02.01. Gabinete do Prefeito 

02.01.01. Manutenção do Gabinete e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

14 04.122.0002.2001.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
110.000 01 7.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 7.000,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.02. Diretoria Municipal de Finanças 

02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

42 04.123.0035.2005.0000 3.1.90.11.00 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas Pessoa 

Civil 

110.000 01 206.000,00 

53 04.123.0035.2005.0000 3.3.90.93.00 
Indenizações e 

Restituições 
100.000 02 12.600,00 

54 04.123.0035.2005.0000 3.3.90.93.00 
Indenizações e 

Restituições 
100.000 05 10.700,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 229.300,00 

 

02. Poder Executivo 
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 02.03. Diretoria Municipal de Administração 

02.03.01. Divisão de Administração e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

69 04.122.0006.2008.0000 4.4.90.52.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

110.000 01 15.000,00 

71 04.122.0006.2008.0000 3.3.90.39,00 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

110.000 01 140.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 155.000,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 
02.04.01. Divisão de Turismo e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

73 23.695.0007.1003.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.017 02 367.000,00 

77 23.695.0007.2011.0000 3.1.90.16.00 

Outras Despesas 

Variáveis – pessoa 

Civil 

110.000 01 5.000,00 

421 23.695.0046.2118.0000 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 
100.039 01 38.500,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 410.500,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.05. Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

128 15.452.011.2017.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
110.000 01 107.500,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 107.500,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.06. Diretoria Municipal de Educação 
02.06.01. Sede da Diretoria Municipal de Educação 
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Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

150 12.122.0015.2009.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

220.000 01 1.000,00 

157 12.122.0015.2023.0000 3.3.90.35.00 
Serviço de 

Consultoria 
220.000 01 57.600,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 58.600,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.06. Diretoria Municipal de Educação 
02.06.02. Ensino Fundamental Recursos Próprios (25%) 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

163 12.361.0006.2009.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

220.000 01 141.600,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 141.600,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.07. Diretoria Municipal de Saúde 
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mod

alidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

252 10.122.006.2009.0000 3.3.90.39,00 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

310.000 01 66.000,00 

264 10.301.0021.2038.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
301.000 05 150.000,00 

272 10.301.0021.2038.0000 3.3.90.40.00 

Serviços de 

Tecnologia da 

informação e 

Comunicação 

301.000 01 18.300,00 

275 10.301.0021.2038.0000 4.4.90.52.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

301.000 01 11.000,00 
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296 10.305.0029.2042.0000 3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 
303.000 01 31.000,00 

300 10.305.0029.2042.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
303.000 05 5.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 281.300,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.11. Diretoria Municipal de Esportes 

02.11.02. Divisão de Esportes 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

354 27.812.0009.2048.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
110.000 01 5.000,00 

356 27.812.0009.2048.0000 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

110.000 01 24.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 29.000,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

02.12.00. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

372 08.244.0003.2049.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

500.015 02 17.000,00 

375 08.244.0003.2049.0000 3.3.90.39,00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

500.014 05 22.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 39.000,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

02.12.01. Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

394 08.244.0003.2111.0000 3.3.96.48.00 

Outros 

Auxílios 

Financeiros a 

Pessoas 

Físicas 

510.000 01 7.800,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 7.800,00 

 

Art. 2º A importância total do crédito suplementar, cuja abertura foi autorizada pelo 

artigo 1.º desta Lei, será coberta com:  
 

I- (1.466.600,00) pela anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentarias. 
 

02. Poder Executivo 

 02.03. Diretoria Municipal de Administração 
02.03.01. Divisão de Administração e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

70 04.122.0006.2008.0000 4.4.90.52.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

120.000 01 146.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 146.000,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 
02.04.01. Divisão de Turismo e Dependências 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

83 23.695.0007.2011.0000 3.3.90.39,00 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

100.013 01 149.000,00 

84 23.695.0007.2011.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

110.000 01 150.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 299.000,00 

 

02. Poder Executivo 
 02.05. Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 

02.05.02. Divisão de Serviços Públicos 
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Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

118 15.452.011.2015.0000 3.3.90.39.00 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

110.000 01 150.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 150.000,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.06. Diretoria Municipal de Educação 
02.06.08. Distribuição da Merenda Escolar 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

214 12.306.0022.2037.0000 3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 
220.015 05 36.600,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 36.600,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.07. Diretoria Municipal de Saúde 

02.07.01. Fundo Municipal de Saúde 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mod

alidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

290 10.302.0026.2040.0000 3.3.90.34.00 
Outras Despesas 

de Pessoal 
302.000 01 385.000,00 

479 10.301.0021.2038.0000 3.3.90.32.00 

Material, Bem ou 

Serviço para 

Distribuição 

Gratuita 

800.030 05 150.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 535.000,00 

 

02. Poder Executivo 

 02.09. Diretoria Municipal de Trânsito e Segurança Pública 
02.09.01. Divisão de Trânsito 

Ficha Funcional Programática 

Categoria 

Econômica/Mo

dalidade de 

Aplicação 

Elemento 

Econômico 

Vínculo 

 

Fonte de 

Recurso 

Valor 

R$ 

316 06.452.0039.2045.0000 3.3.90.30 
Material de 

Consumo 
400.000 01 300.000,00 

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 300.000,00 
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 Art. 3.º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por decreto do Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º desta 

Lei. 
 

Art. 4.º Ficam alterados os valores constantes na Lei n.º 1.580, de 19 de novembro de 
2021 – Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei n.º 1.698, de 25 de julho de 2023 – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.716, de 15 de dezembro de 2023 – Lei 

Orçamentária Anual, ambas para o exercício de 2024. 
 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 01 de julho de 2024. 

 
 

 

 
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

JESSICA DAIANE FORMAGIO 
DIRETORA DE GABINETE 

 

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de Administração e 
afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia em 01 de julho 

de 2024. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI Nº 1.749, DE 01 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a denominação de
próprios públicos que específica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI, ORIUNDA DO
PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  JOSÉ
HUMBERTO PIETRAFESA E OUTROS.

Art.  1º  F ica  denominado  “CEAL  (Centro  de
Esterilização  Animal  de  Lindoia)  -  Joaquim  Honório  de
Paula”,  o  CEAL,  localizado  na  R.  Augusto  Scarpioni
Zamboim, na Estância Hidromineral de Lindoia.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
aprovação.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 01
de julho de 2024PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

JESSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de julho de 2024.PPpP

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.956, DE 01 DE JULHO DE 2024

“ D i s p õ e  s o b r e  o
remanejamento  de  recursos
entre dotações do orçamento
do  Poder  Execut ivo  no
exercício de 2024 e dá outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.698 DE
25 DE JULHO DE 2023 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL;

D E C R E T A:
Art.1º  Fica  remanejado  na  forma  deste  Decreto  e

conforme autorização prevista no art. 7.º, da Lei nº 1.698
de 25 de julho de 2023,  que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária para o exercício de 2024, e do disposto no
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, o valor de R$
140.000,00  (cento  e  quarenta  mil  reais)  entre  as
seguintes dotações do orçamento vigente:

I – Dotações Acrescidas
02. Poder Executivo
02.09.  Diretoria  Municipal  de  Trânsito  e

Segurança  Pública

02.09.01. Divisão de Trânsito

Ficha
Funcional
Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

318 06.452.0039.2045.0000 3.3.90.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros -
Pessoa
Jurídica

400.000 01 140.000,00

TOTAL 140.000,00

II – Dotações Reduzidas
02. Poder Executivo
02.09.  Diretoria  Municipal  de  Trânsito  e

Segurança  Pública
02.09.01. Divisão de Trânsito

Ficha
Funcional
Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

323 06.452.0039.2116.0000 3.3.90.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros -
Pessoa
Jurídica

410.000 01 140.000,00

TOTAL 140.000,00

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos  limites  dos  grupos  de  despesas  autorizados  na  Lei
Orçamentária Anual (Lei nº 1.698 de 25 de julho de 2023) e
dentro dos valores aprovados para os poderes órgãos e
unidades contemplados.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.698, de 25 de julho de 2023 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.716, de
15 de dezembro de 2023 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2024

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 01 de julho

de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
JESSICA DAIANE FORMAGIO

DIRETORA DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de julho de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.134, DE 28 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de Suprimentos”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado deE
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São Paulo, usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  servidora  Sra.  FERNANDA ALVES

DOS SANTOS COZARO, portadora da cédula de identidade
RG  nº.  44.***.***-X,  para  a  Diretoria  Municipal  de
Suprimentos, para exercer a função de Diretor Municipal de
Suprimentos, em substituição da servidora titular do cargo,
Sra. MARILSA CAVENAGHI BELTRAMI, por motivo de férias
no período de 01 a 15 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 28 de junho de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 01 de julho de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDÓIA –  SP.  Processo de Dispensa de Licitação nº
007/2024.  DESPACHO:  “Fica  ratificado  o  procedimento  de
contratação,  com dispensa  de  licitação,  autuado sob  nº
007/2024,  Processo  Licitatório  n°  041/2024,  com
fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/21”.
Objeto:  “Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de conexão direta com internet por
meio  de  fibra  óptica  para  o  funcionamento  e  transmissão
das imagens das câmeras de monitoramento do município,
pelo período de 12 (doze) meses”. Lindoia, 01 de julho de
2024.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL
DE LINDÓIA – SP. Processo de Inexigibilidade de Licitação nº
005/2024.  DESPACHO:  “Fica  ratificado  o  procedimento  de
contratação, com inexigibilidade de licitação, autuado sob
nº  006/2024,  Processo  Licitatório  n°  038/2024,  com
fundamento na alínea “e”, do inciso II, do art. 74, da Lei nº
14.133/21”.  Objeto:  “Contratação  direta  de  empresa  ou
profissional  especializado  no  patrocínio  ou  defesa  de
causas  judiciais  que  exijam maior  especialidade  para  o
reestabelecimento do equilíbrio  socioeconômico entre  os
entes  federativos  no  custeio  da  saúde  pública,  com
cobrança de valores atrasados, pelo período de 12 (doze)
meses”. Lindoia, 01 de julho de 2024. Luciano Francisco de
Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  n°  006  –  Tomada  de  Preços  nº

003/2022.  Contrato  nº  075/2022.  CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
CONTRATADA:  DBW Pavimentação  e  Construções  Ltda.
Objeto:Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços de pavimentação e recapeamento
asfáltico em diversas ruas do Município. Prazo aditivado:
120 dias. Lindóia, 01 de julho de 2.024. Luciano Francisco
de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Termo	de	Adjudicação	de	Processo	Licitatório

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
Modalidade:	Pregão	(Setor	público)	-	Edital	N°	009/24	–	Processo	N°	033/24
Amparo	legal:	Lei	14.133/2021,	Art.	28,	I	(PNCP	e	Transfere	Gov	+Brasil)

O(A)	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,	por	seu(s)	representante(s)	abaixo	assinado(s),	no	uso	das
atribuições	 legais,	 após	 exame	 e	 deliberação	 do	 processo	 administrativo	 N°	 033/24,	 em	 observância	 ao	 Instrumento
Convocatório,	 Edital	 Nº	 009/24,	 que	 institui	 o(a)	 Pregão	 (Setor	 público)	 em	 epígrafe,	 resolve(m)	 adjudicar	 a	 licitação
realizada	na	forma	eletrônica,	no	portal	BBMNET	Licitações,	conforme	as	condições	a	seguir:

RESULTADO	DA	LICITAÇÃO:

Número	do	Lote:	1
Finalidade	da	Licitação: Aquisição	de	Bens	Comuns

Critério	de	aceitação	da	proposta: Menor	Preço

Item	1

Objeto	da	Licitação: TRATOR	AGRICOLA	80	CAVALOS,	4X4

Quantidade: 1	Unidade(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	263.666,00

Valor	Total: R$	263.666,00

Participante	Vencedor: IGARAPE	DISTRIBUIDORA	AGRICOLA	E	COMERCIAL	LTDA
Apelido	utilizado	na	sala	de	disputa: Participante	2

CNPJ	/	CPF: 45.942.349/0001-80

Cidade	UF: Tatuí	-	SP

Valor	total	Contratado: R$	263.666,00

Número	do	Lote:	2
Finalidade	da	Licitação: Aquisição	de	Bens	Comuns

Critério	de	aceitação	da	proposta: Menor	Preço

Item	1

Objeto	da	Licitação: CONJUNTO	FRONTAL	CONCHA	COM	JOYSTICK

Quantidade: 1	Unidade(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	31.690,00

Valor	Total: R$	31.690,00

Participante	Vencedor: COMERCIAL	AGROPECUÁRIA	CARPARO	LTDA
Apelido	utilizado	na	sala	de	disputa: Participante	4

CNPJ	/	CPF: 56.780.901/0001-06

Cidade	UF: São	Manuel	-	SP

Página 1 de 2

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Valor	total	Contratado: R$	31.690,00

Responsáveis	por	adjudicação	do(s)	lote(s) Lotes	adjudicados
Sr.(a)	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes,	como	autoridade	competente
adjudicou:

1	2

Lindóia	-	SP,	28	de	Junho	de	2024	as	18	horas	e	55	minutos

Promotor:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,

Unidade	de	Compra:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia

Assinatura	________________________________________________________

Autoridade	Competente:	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes

Página 2 de 2
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Termo	de	Homologação	de	Processo	Licitatório

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
Modalidade:	Pregão	(Setor	público)	-	Edital	N°	009/24	–	Processo	N°	033/24

A	 Autoridade	 Competente	 da(o)	 Prefeitura	 Municipal	 da	 Estância	 Hidromineral	 Lindóia,	 Sr.(a)	 Luciano
Francisco	de	Godoi	Lopes,	no	uso	das	atribuições	legais,	conforme	legislação	vigente	(Lei	14.133/2021,	Art.
28,	I	(PNCP	e	Transfere	Gov	+Brasil)),	após	exame	e	deliberação	do	processo	administrativo	N°	033/24,	em
observância	 ao	 Instrumento	 Convocatório	 (Edital)	 009/24,	 que	 institui	 o(a)	 Pregão	 (Setor	 público)	 em
epígrafe,	resolve	homologar	a	licitação	realizada	na	forma	eletrônica,	no	portal	BBMNET	Licitações,	conforme
as	condições	a	seguir:

RESULTADO	DA	LICITAÇÃO:

Número	do	Lote:	1
Finalidade	da	Licitação: Aquisição	de	Bens	Comuns

Item	1

Objeto	da	Licitação: TRATOR	AGRICOLA	80	CAVALOS,	4X4

Quantidade: 1	Unidade(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	263.666,00

Valor	Total: R$	263.666,00

Participante	Vencedor: IGARAPE	DISTRIBUIDORA	AGRICOLA	E	COMERCIAL	LTDA
Apelido: Participante	2

CNPJ	/	CPF: 45.942.349/0001-80

Cidade	UF: Tatuí	-	SP

Valor	total	Contratado: R$	263.666,00

Número	do	Lote:	2
Finalidade	da	Licitação: Aquisição	de	Bens	Comuns

Item	1

Objeto	da	Licitação: CONJUNTO	FRONTAL	CONCHA	COM	JOYSTICK

Quantidade: 1	Unidade(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	31.690,00

Valor	Total: R$	31.690,00

Participante	Vencedor: COMERCIAL	AGROPECUÁRIA	CARPARO	LTDA
Apelido: Participante	4
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CNPJ	/	CPF: 56.780.901/0001-06

Cidade	UF: São	Manuel	-	SP

Valor	total	Contratado: R$	31.690,00

Lindóia	-	SP,	28	de	Junho	de	2024	as	18	horas	e	55	minutos

Assinatura	________________________________________________________

Autoridade	Competente:	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes,

Promotor:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,

Unidade	de	Compra:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
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